
l c r ç í K c i r a í |$ vie N o v c n b r o de 1941 O 1Á R I O G F i C I A L 
do: Estado-.dz Soo Uau'to (fi. V. do "tiras!!) 

A B E L A D . 
Í P E Ü S O A L F I X O 

J U S T I Ç A M I L I T A R 
i.lesfro Discriminação . Mensa l Anu.it «le 

de um • todos 
1- Co rone l "Juiz . . . . . . . .'. . . 4:000$0 ' 48:00050 
2 Juízest C iv i s . 4':QOO?0- .96:00050 
1' procurattuir ...V . . '2 :70050 • • 32:40050 
1 Auditor. , 2:700$Q 32:ííXfá0 
1 P r o m o t o r . . ; 2:00050" 24:00030 
2r Advogados J.:500§0 38:00030 
I - Secretario I;8CO$0 21:60030 
I Escrivão ' , . 1:000Ç0. . • 12:000$!) 

T O T A L ÜA T A B E L A P . , " 3O2:4OTS0 
T â L E L - a " E " — K E L M J Z I U A 

P E S S O A L . — D I V E R S A S D E S P E S A S . . j 
Alínea- • Discriminação • Dotação 

• C O N S I G N A Ç Ã O N . .1 — P E S S O A L P I X O f 
'1 — Premiosj a engajados e reengajados. . . 8aí:Dl5Siii 
2 — Abono tte .transferência isO-.üQÕy} 
2 — Grat i f icação ao C o m a n o o G e r a l , a 3 

ajudantes ae,ordens-, aos oficiais d a D . 
G . 1., aos., oficiais professores e i n s -
trutoresj. . D J m o r e s - de 'ens ino , monitores,, 
aos anspècáüâs e : òperários militares, do 

,. S i , 1 . ' ' 130:00980 
l —. Oficiàiá ^ g r e t a d o s " . . . . . . . . -. 30-J.8205,0 
i — .Diárias LTdi l igências, e acréscimos" de , 

. - 20% " i ' vencimentos . . ,'. . . . . . . . . 35Ü.00OSO 
- 6 — 'Queora de ca ixa do. tesoureiro do S. P., 

ÜOS tesoureiros. das unidades, a d i a i n i s -
' tr3tívas' -e ' do pagador . d o s 1 re formados 1J:700SS 

7 - Q u a r t a ' p a r t e dò soldo 180i.000$0 

T o t a l da! consignação n . .1. . , . . . ... 2..01i:535S2 

C O S I G N A C A O N . 2 — P E S S O A L V A R I Á V E L 
3 — Subvenção a 10 religiosas ao H . M . 

e vencimentos do pessoal ex t ra -quadro 13ÍJ:6303Ó 
* — Grati f icação aos oficiais do E . N , e m ' 

comissão nos termos do ato de 10-1-1938 
d a Interventor ia Federa i . dos oficiais 

d o E . N . professores do C 1. M . e v e n 
c imentos dos professores- c iv is , . . . ' 210.5-OOSO 

T o t a l d a consignação n . 2 3 S M 8 0 Ï 0 

T o l s ü . d a , tabela - " K " 2'.36i:715S2 

''. . T A B E L A ' " F " ' í 
i M A T E R I A L E S E R V I Ç O S -

Alínea Discriminação / Dutáção 
, C O N S I G N A Ç Ã O ' N . 1 — M A T E R I A L P E R M A N E N T E 
1 — Carroças e outros veículos . . . . ,-. lp:0OOS0 
2 — Peças e acessórios pa ra veiculo* . , ' . . 25.000SO 
3 — C a m a s '.- - J->-D0DSÛ" 
i - imov.eis 3Oí!O00SO| 
b — Moveis . Utensílios e- Máquinas . . . . . 150:G00SU' 

6. Utensílios ' p a r a iabort.toL-.os i . . . c^ joau | 
• 7 • Instrumentos físicos ~ " 

ff M a t e r i a l de c a m p a n h a 11:50050 
9 Equ ipamentos .'. ,\ . ' ... . . üuruyusu 

10 . R e m o n t a . . . . . . , ' - . . zu-.wosu' 
T l I n i c u m e n t a l cirúrgico ".. ... au^w ï ' . ' 
12 M a t e r i a l . d e instrução 15:uuU50 
IS Arre iamenLcs . . . . . . . . . . 23:00030 

[ Pessoal Var iável 
T A B E L A « E » . . 350:180$0 

i 'ToÉal d a Verba l Pessoal . 39 5(9-2ôâs-> 
V E R B A ' M A T E R I A L E S E R V I Ç O S ' 

Mater ia l - Pe rmanente * >-
• T A B E L A i " F » ' . . _ i - . * , . . : . . 425;000$0 

Mate r i a l de C o n s u m o 
•'"".'ABELA " F " { , S.067:96Ò$0 

, . . .Desp ias D ive r sas " 
T A B E L A " F " y ' • . '. 2.31G:423$'8 

T O T A L D A V E R B A ' " M A T E R I A L E 
' S E R V I Ç O S " . ' . . " - . . , : 7.809:383$3" 

T O T A L D A S - - V E R B A S . . . . 47.328:633$0 ; 

.'.(*) Pub l i cado novamente por ter sa ido c o m i n c o r -
...'lèções. 

(*) .DECRETO-LEI N . 12.149, D E 3 L.E S E T E M C K O 
D E 19*1 

Retificação 
' - Ne art igo 2.0, onde se ié: 
[ . . . r.'. 21 ccrcr-.da) pa ra pagamento d? aulas extraorúi-
;.i-: 'as res professores e preparadores do .Colégio' U m v c i -

Uitário", j - , 
I l e i a - se : 
J; n . 21 (creaüa> para pagamento de aulas ex t rauru i -
lüíiT.as em gera. aos . professores e preparadores do C X e -
'•gio Univers itár io ' ' . •> . 

Pub l icado novamente, por ter saido çorii i n c o r 

reções 

\>) D E C R E T O - L E I N . 12.163. D E 101 D E S E T E M B R O D * 
1941 

T O T A L U A C O N M 1 U N A Ç A O W. 1 ^a.UUUSfj 
C O N S I G N A Ç Ã O N . 2 — M A T E -

- R I A L D E C O N S U M O 
14 .For ragem : i.U38:000$U , 
lb G a s o l i n a parn veicules iiLl:wUfc'p 
36 Lubr i f i cantes para ve ícu los . . J . ibDi)ij$'j 
37 Colchões e travesseiros ' 2u:uw}[l 
13 H o u p a de c a m a •• ^UIÜUÜSÜ 
19 Drogas e medicamentos , . . 350:0GOSO 

20 ^.rtigiOs Ge escritório •• tju;uuubp 
21 Impressos' .7 14u:umjs>u 
22 Mate r i a l t elétrico • *• ÜO.UOÜSÜ 
23 Eia'te'rial de irmpeza e higiene . . w :oousu 
24 M a t e r i a l . d e i luminação . . . , . . üU:ou0S0 
25 Drogas,- '. 'reativos ' e mate r i a l pa ra 

experiência. . . '.". '.. a:uuu>;u 
' ?6 MateríaL para 'vestuário . . . . . .'• 2.üày:'J&s$v 

li M a t e r i a l , escciar ",. ".. . . . ... . io:uüOSü 
28 Mate r i a l ' esport ivo ' * •• iu:uou5<J 
29 Matér ia p r i m a ' p a r a ' o l i cmas 2t>U:UUU50 
30 M a t e r i a l pa ra custeio ae o i i cmas DUIUUUÍÍU 

T O T A L D A C O M S I G S A Ç Ã O N 2 . . D.Utf/SHSUSO 
C O N S I G N A Ç Ã O N . 3 — D K S P E S A S 

D I V E R S A S 
31 Aluguéis "de prédioi f . . itiO.üüySí* 
32 A s s ina tu r a de jornais -uuufcii 
33 Correspondência . , . . ' • oi>:uuusv 
34 "Transporte - ' W0:LÍÜU$IJ 
35 Conservação de imóveis- íoicouuçp 
36 Conservação de moveis • e u t e n s i - i | 

liqs ; • , zu:uuusu ;j 
37 Conservação de maquinas . . . . . . 30 :U0üSÓ 
38 Despesas miúdas de pronto p a g a 

mento pa ra 19' unidades a d m i n i s t r a 
t ivas ..>"'.,. 150:00050 

• : 39 Consumo ' . d e i luminação , . . 190.000.$0 
40 Prêmios d e seguro ' .". . . 50:00050 

41 Prémios de seguro cont ra -ac identes 5:00030 
.42 Subvenção ao C lube M i l i t a r _ 3G:000$0 
43 Organ ização e patrocínio de provas' 

e s p o r t i v a s " . . . , • 20:ODOSO 
44 Diligências ' . . 20:ÚDCS() 
•ia Funera is r ' de policiais, esposas e f i - •'••'' 

lflòs 25:000$0 
. 46 Hospitalização de acidentados . . . . 20:000$(j 
47 Serviço " H a l e r i t h " ' 180:0OOSfl! 
48 Representação 'do C o m a n d o G e r a l . . 12:000?0 
49 Distribuição de prémios e medal l ias 20:00050: 
50 Consumo de água 21:00050! 
51 Alimentação do pessoal de ser.viço -

L-onforme" legislação vigente , , . . ^ 725-42S$8 i 

T O T A L D A C O N S I G N A Ç Ã O N . 3 . . • 2 /3l6:428$3 
T O T A L D Ã T A B E L A - F „ 7.809:388$^ 

Í E S U M . 0 D A S D E S P E S A S D A F O R C A P O L I C I A I ! 
P A R A 1942 

V E R B A P E S S O A L 
Pessoal F i xo 

T A B E L A "A" . . G.508-80050 
T A B E L . 1 . " B " , 30.031:98430 
T A B E L A " C - ' , 3U:400$0 
T A B E L A " D " 302'400Stj 
T A B E L A - E " * * 2.011:535$2 

TQTAh m , 33.1G9.-Í19Ç2 

Restabelece a ^c^ ievar ia tV Estudo t3os Neço-
C Í O Í ua aeguiirnça r u b n e a , ' extingue a Chefatuj-a 
ÜC Po l ic ia e da outras providências. 

O I N T E R V H J N T O R f t Ü ü f t A L IMO E S T A D O D E S Ã O 
• P A L I J U , usando c e ^ u a s atribuições, ae con io rmidaae c o m 
o a r t . ti.o n . IV,. do decreto-Jéi.íederal r i . 1.202, de_8 'ie 

•aúiii üe 1939, e nos termos aa- Resolução n . 1160, ue'1941 
•• uu. -departamento Admin i s t r a t i vo " do Estado . . 

Uecreta ; 
.-ut-igo l . o — F i c a restabelecida a s e c r e c a n » de Lstad i 

LOS i iegoclos da^ Segurança t-ubüca, pa ra a qua l s ã o c rany 
feriaos- toaos os 'serviços pe r i encen te i a atua i Rep^u r.içf.0 
uen t r a i ae p o l i c i a , ' c o m o xespec.tivo pessoai e mate r i a l . 

A r t i go 2.0 — ' A ' D i r e t o r i a G e r a l a a Repartição C i n t r a i 
de t-oncia passà' 'á- d e n o m m a r - s e D i . r ecor i a -Gera l tia s e 
cretar ia ae Es tado -aos ivtgocios a a Segurança Publú:?.. 
mant iúa a sua atua i orgamaaçao. 

A r t i go 3.o — A o Set-eud-i-io ae Es tado dos Negócios d:i 
Segai-aiiça Públ ica, passam a suboroinar -se díretamenie. 
p a i a totios os eieuos, a r o r ç a Poncrai ao E b u d o , c, p a r a b*-. 
eieuos administrat ivos , o l n o u n a i supe r i o r aa Justiça M i 
l i ta r . 

p a r á g r a f o umeo — r i c a t ransfer ida d a - S e c r e l a i i a -1c 
P á l i d o uo Gove rno pa ra a Secretar ia a e d s t aco dos N e -
goCiOS üa Segurança r u o i i c a , com o pessoal que ne l a tem 
tse i c i c io e respecuvo maueriai , suborainando-se- - d i r e t a -

^nejii-e ao t itular a a pasta _ora restabelecida t passando a 
ti>.i.->v;i.u.r u m serv iço Aom.n i s t r a t i vo aa Força PoIi-.-ial, a 
a^uai 4.a aecção - aa D i r e to r i a ao Exped iente daquela S e -
ci-fetaria, a que se^se referem o a r t . 3.0 co decreto .n . 8.768, 
oe i.tt ae novembro ae 1937, e òs arts . 16 e 17, paragrafe, 
muco, ao aecreto n . IÜ.2JIÍ , ae 8 de junho de 1939. 

Ar t i go 4.0 — i?'ica supr imido o cargo de Che f e de P o 
l ic ia , passando as suas iunçues.a serem exercidas pelo Se 

cretar io ae E s l a v o aos Negui^os ria Segurança Pública'. ' _ 
ArcigD 5.0 — O Secrevanu de Es tado üos Negócios d r 

Segiit-aiiça f u b l i t a tera as prerrogat ivas e os vencimentos 
amornou:* aos dema i s Secretários, cie Es tado e disporá, ae 
iguài numero de auxi l iares de Gabinete , dentro ' das verbas 
orçamentarias existentes.-

A r t i go (j.o — O s funcionários aa Repartição- C e n t r a : 
de ro l iu ia , que passam a servir n a Secretar ia de EstadC-
L.od wegõciòs.da Segurança Pub l ica , f i c a m c o m os respecti 
vos tipuios de nomeação reval idados. 

paragra fo ún-co -— o aer^iuo rt.L.inini3trativo d a Força 
i c u c i a i canse iva ra a organização a que se refere o a r t . 17, 

.§ urueo do decreto n . lü.2Sti, ue 8 de j u n h o de 1939Í sendo 
aproveitados no respectivo quadro os funcionários m e n -
c o n a d o s no g único do a r t . á.o; do presente decreto - le i . 

A r t i go 7,o — O Interventor Federa l f i ca autor izado a 
e>peülr os decretos que se to rnarem necessários p a r a r e -
£Uiam£ntação ou remodelação dos serviços subordinados à 
tec iedar ia de E s t a d a dos Negócios d a Segurança Públ ica, 
dentro dos l imites da respectiva dotação orçamentária 
vigente. 

Art igo 'â .o — P a r a a execução do presente decreto- le i , 
f i c am transferidos- pa ra a Secretar ia de Estado dos N e 
gócios d a Segurança Pública, o saldo das verbas constantes 
.do T i t u l o I I I do g 2.0 e as do § 5-.0, todas da 3;a parte 
do orçamento vigente, bem como os créditos especiais e 
suplementares j á abertos e m favor dos serviços que o ra 
•passam a ser.subordinados, á re fer ida Secretar ia . 

; Parágra fo único — C o m o mesmo objetivo, f i ca creafla 
; : a , ve rba 11. 16 — Consignação- n . 1 — d o T i t u l o 1 do 5 
j . c cia. 2.a parte do orçamento v igente ora t rans fe r ida p a 
r a a Secretar ia de Es tado dos Negócios d a Segurança P ú 
blica, a subconsignação n . 2 — Serviço. Admin i s t r a t i vo dá 
Jíorça Po l i c i a l — com a dotação de 22:1005000 (vinte e dois 
contas e c e m m i l réis ) — dest inada a o pagamento do p e s -
w a i - d o quaaro respectivo, no corrente exercício f i cando 
i^üuzida de igua l quant ia a subconsignação 'n. 1 d a c o n -
. .gnaçao n . 3, n . II, d a verba n . 3. do Título 1 do .§ 2 o . 
aa 2 . a parte do_ orçamento-v igente : ' 

A r t i go 9 o — E s t e decreto - l e i entrará em vigor n a data 
ce sua publicação revogadas as disposições em contrário 

s e t e m b r í f l o ^ t t ! ™ ' 1 1 0 " ° Ú * * ™ P a U l ° ' e n v 1 0 ü e ' 
F E R N A N D O C O S T A 
L u i z de Sampaio A r r u d a 
Cor io lano tle Góes -

-João R a y m a n d o Ribeiro 
- Diretor do Expediente i n t . 

_t*> — Pub l icado novamente por ter saido c o m i n c o r 
reções . 

(**> D E C K E T O - L E I N . 12.303; D E 7 D E N O V E M B R O 
" D E 1941 

A p r o v a o Regu lamento do Serviço de Censu r a 
e Publ ic idade Sanitária do Depar tamento E s t a d u a l 
de, Imprensa e P ropaganda ' 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O . 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade c o m 

o art . 6.0, n . IV . d o ' d e c r e t o - l e i féc'eral n . .1.202, de 3 d« 
r-.L-rU de 1839, e, nos termos; üa Resolução n-. 1.534, de 194X 
:io Depar rame i i to A d m i n i s t r a t i v o do Estado , 

Decreta : 
Art igo l -o — P i ca aprovado o R e g u l a m e n t o do Ser

viço de Censu r a e Pub l i c idade .Sanitár ia do Departa 
m e n t o . E s t adua l de i m p r e n s a e P ropaganda , que baixa 

• c o m o presente" decreto - le i . 
i Art igo ' 2,o — E s t e decreto - le i entrará è m vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições e m con
trário. . 

Palácio do G o v e r n o do Es t ado d e . S ã o Paulo, aos 7 
le novembro de 1941: 

F E R N A N D O C O S T A 
L u i z de S a m p a i o A r r u d a . 
C a n d i d o M o t t a Füliò, 

, Pub l i cado n a Secretar ia do Pa lác io ' do Governo , ao3 
7 de novembro de 1941. 

João Kaymui-ido- Ribe i ro , 
D i re tor do Exped iente , i n t . 

R E G U L A M E N T O D O S E R V I Ç O D E C E N S U K A D E PO-
B M C I D A B E S A N I T A R I A D O ' D E P A 1 I T A M E N T O 
E S T A D U A L D E I M P R E N S A E P R O P A G A N D A , BA I 
X A D O P E L O D E C R E T O - L E I N . 12.302, D E 7 OE 
N O V E M B R O DE .1941 . 

Artigo- l .o — O Serviço de Censu r a e Pub l ic idade Sa 
nitária, organizado em ju lho de 1939, como dependência d * 
ant iga Diretor ia de P r o p a g a n d a e Publ icidade- do Palacio 
do G o v e r n o tio Estado, e, nos termos do decreto- le i a.' 
12.009, de 14 de junho- de-1941, incorporado,, em caráter de
finitivo, •' ao Depa r t amento E s t adua l de Imprpnsa e Pre-ïw-
?anda , será regido pelo presente Regu lamento , combinado 
Dom- as leis que, d i reta . ou indiretamente , se refer i rem « 
suas f ina l idades . 

A r t i g o - 2 . 0 — P a r a o f ie í -cumprrmento d o d i s p o s t o no 
•art. 19 do Regu lamento ba ixado pelo decreto- le i n . 12 Ora, 
ne 14- de j u n h o de 1941, os jprofissionais e estabelecimentos 
Je propaganda e publ icidade, e os que se re lac ionem dire* 
•a ou ind i re tamente a saúde publ ica , c o n t i n u a m sujeitos ao 
registo no SCEVÍÇO de C e n s u r a e -Pub l i c i dade Sanitár ia , do 
•Jerjartamento E s t adua l de Imprensa e P r o p a g a n d a . 

l . j — As empresas de p ropaganda e publ ic idade 2 
J S estabelecimentos comercia is e indust r ia i s : cujas at iv ida
des sejam fiscalizadas pelas autor idades sanitárias federais, 
estaduais e municipais , - devem., de conformidade c o m o ̂ ue 
in te r i o rmente ficou estabelecido, c o n t i n u a r - a revalidar 
anua lmente , are- o d ia 30 de março de cada. ano, o registo 
feito nessa dependência do D', E . I. P. 

5 2.0 — Os médicos., farmacêuticos, químicos, ve te -ma 
nos, 'iirurgjões-den-distas; enfermeiros-especiaüzados ou não, 
riarteuas óticos, optometristas, duchistaî . protéticos. or-
opedisías radiologistas, analistas, massagistas, pedicur-js, 
manicuros , ' penteadores: cabeleireiros. ' propa2andistas e 

.congêneres e todos os outros profissionais su j e i t o s ' a le
gislação . ianitaria ' 'deverão fazer um registo in ic ia l e fan-
co, obrigando-se" a reva l ida - lo quando t rans fe r i rem a ̂ ?de 
cie suas atividades profissionais. 

S 3.0 — Aos profissionais e estabelecimentos d-3 co-
-ïieicio e de indústria que f imda não t enham sido legis
lados no Serviço de C e n s u r a e ( P u b I i c i d a d 3 - S a n i t á r i a f i 
ca concedido, para efetivação desse, registo, a p ra iu ue 00 
ísessenta) _ dias. contados a part i r da p u b l i c a ç ã o ' 'aeste 
Regulamento , f icando m a n t i d a igual concessão áos res
ponsáveis pelo comércio de produtos • a inda não regista
dos, 

Artigo ó.o — F i c a m mant idas as taxa? cobradas pai 
esse -serviço peia ext inta D i retor ia de Propaganda e P u -
ohcLdade do ,Pa l á c i o do -Governo. de20SOOO 1 vinte mil 
réis) , para. os- estabelecimentos sujeitos ao registo e tte' 
10SOOO (dez m i l . réis) , para os profissionais, produtos e 
aparelhos. ' , t — 

S l .o — Essas taxas .-serão recolhidas de c o n f o r m i d a 
de c o m o disposto no decretorlei n : 12.000. de 14 de j u 
nho de 1941. ' * 

SL 2.0 — Aos requerentes que forem registados, sêiá 
fornecido a lvará de publ ic idade, "de acordo c o m o decreto 
n . 8.255, de 23 de abr i l de-1937. 

Art igo-4,0 — O reg i s t e a que se re fere 'o a r t . 2.0, será 
efetuado no Serviço de .Censura de Pub l i c idade S a n i t a 
r ia, üo Depa r tamento E s t a d u a l de Imprensa e P r o p a g a n 
da, mediante requer imento das interessados, d i r ig idos "ao. 
Che fe do Serviço, e instruído c o m 05 necessários- tiucü~ 
mentos ; incluém-se entre estes a públ ica- forma de l i c e n 
c i amento de produto, 'a lvarás, b e m - c o m o outros d o c u m e n 
tos que forem julgados indispensáveis à sa lvaguarda dos 
interesses da saúde pública, de acordo c o m a iegisiaçio 
em vigor. • % 

Parág ra fo único — A s tipografias, empresas de p u 
blicidade, jornais, , revistas, empresas de ' f i lmagem, rádio , 
a l to- fa lantes , propagandistas, e congêneres, não poderão 
i m p r i m i r , exibir, n e m divulgar p ropaganda a que se refere 
o a r t . 2.0, e seus parágrafos, s em que os interessados a p r e 
sentem o a lvará fornecido pelo Serviço de C e n s u r a e 
Publ ic idade Sanitár ia e referente ao àno e m curso, f i c a n -
devo in f rator sujeito a m u l t a de 5005000 Xquinhentos m i l 
réis) a 5:000^000 (c inco contos de réis ) , dobrada n a r e i n 
cidência, a juízo d a autoridade, au tuante . 

A r t i go 5.0 — O s infratores dos .demais art igos deste 
Regu l amento f i c am sujeitos a multa - de 5OS000 Ccinquen--
i t a m i l réis) a 5003000 (quinhentos m i l ré is ) , e levada ao 
dobro n a reincidência. 

A r t i go &.0 — O produto das multas que forem a p l i c a 
das pelo Serviço de C e n s u r a de Pub l ic idade Sanitár ia , se 
rá arrecadado pe la Te sou ra r i a do D , E , I. P , e r e c o l h i 
do à Secretar ia d a Fazenda , p a r a os fins previstos no 
5. único -do a r t . 4.o do decreto - l e i n, 12". 009, de 14 de Hu -
n h o - d e 1941. . -

A r t i go 7-.0 — A o Serviço de C e n s u r a de Pub l i c idade 
Sanitár ia do Depa r t amento E s t adua l de Imprensa e P r o 
paganda compete : 

a) — or ientar e f iscal izar toda e qualquer pub l ic idade 
l igada abs interesses d a Saúde Públ ica, c en su r ando - a noa 
jornais , revistas, a lmanaques , rádios, alto-falantes-, p lacas , 
cartazes, painéis, em- rótulos, bulas etiquetas, prospectos -
e anúncios luminosos, tanto a pub l ic idade de prof iss ionais , -
como a de estabelecimentos ou de produtos , químicos, b i o 
lógicos, medic ina is , veterinárias farmacêuticos, b r o m a t o -
lõgicos, de toucador, odontológicos^ art igos dentários, de ' 
enfermagem, apare lhos sanitários,, cirúrgicos, ou dé qua i s 
quer produtos re lac ionados à saúde pública, quer de. f a 
brico nac iona l , quer de fabr ico estrangei ro ; 

b) — efetuar o registo d e profissionais, es tabe lec imeh- • 
tos e produtos, enteriçendo-se entre os segundos, l a b o r a 
tórios, fábricas e usinas, importadores , representantes, d e 
positários; empresas gráf icas e de pub l ic idade , e outros ' 
semelhantes, bem como receber,; processar e a rqu ivar q u a i s 
quer documentos referentes aos objetivos do Serviço; . 

c) — propor oú apl icar mui tas de acordo c o m a g r a 
vidade d a infração, aos que in f r i ng i r em este R e g u l a m e n 
to e outras leis e m vigor ; 

d) — expedir autorizações, ou alvarás de pub l ic idade , 
vetando as pub l i cações ' que ' e s t i ve rem em_.üesacordo c o m 
a legislação e m v igor . 

Pa rág ra fo único — A censura a que se refere a l e t r * 
" a " ' d e s t e art igo a tendera âs no rmas traçadas p e l o : ' D e -

Imprensa Of ic ia l 

http://Anu.it
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